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DECRETO Nº. 025, DE 12 DE JANEIRO DE 2026.

“Estabelece o Calendário Fiscal de Tributos e de 
Rendas do Município de América Dourada, para 
o exercício de 2026 e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais e pelo quanto dispõe a Lei Municipal Nº 412/2017 de 27 de 
Dezembro de 2017, (Código Tributário e de Rendas do Município)

DECRETA:

Art. 1º - Fica estabelecido o Calendário Fiscal de Tributos e de Rendas do Município de 
América Dourada, Estado da Bahia, para o exercício de 2026, constante do Anexo Único, 
que é parte integrante deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de América Dourada/Bahia, em 12 de Janeiro de 2026.

Joelson Cardoso do Rosário

Prefeito Municipal


